
Tais decisões foram proferidas nos acór

dãos dos seguintes recursos: ERE n_ 68.215; 

ERE n.O 68.097; RE n.O 67_625; RE n.D 

68.741; RE n.O 69.483; RE nO 6Ú51; RE n.O 

71.955; RE n.O 69.140; RE nO 69.149_ 

Caso idêntico ao discutido nestes autos foi 

decidido no RE n.O 68.888 - SP, cujo acór

dão afirmou que incide o imposto de con

sumo sobre mercadorias vendidas a compra

dores com isenção fiscal, sendo por ele res

ponsável o industrial ou produtor. 

Tendo em vista esses precedentes, conhe

ço do recurso e lhe dou provimento para 

julgar a ação improcedente, condenando o 

autor nas custas e honorários de advogado, 

à razão de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da causa. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

RE n_O 74.996 - SP - ReI., Ministro Bi
lac Pinto. Recte., União Federal Recda., 
Fichet Se Schwart-Hautmont (Adv., Ivon 
Faig Torres). 

Decisão: Conhecido e provido nos termos 
do voto do Ministro Relator. Unânime. 

Presidência do Sr. Ministro Barros Mon
teiro. Presentes à sessão os Senhores Minis
tros Bilac Pinto e Xavier de Albuquerque, 
e o Dr. Oscar Corrêa Pina, Proeurador-Gc
ral da República, substituto. Ausentes, jus
tificadamente, os Srs. Ministros Thompson 
Flores e Antônio Neder. 

IMPOSTO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - REPERCUSSÃO 

Interpretação da Lei n.O 4.784, de 1965. 

Idem da Súmula n. O 546. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Fazenda do Estado versus Refinaria Nacional de Sal S.A. 

Recurso extraordinário n.O 71.414 - Relator: Sr. Ministro 

ELOY DA ROCHA 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros do Supremo Tri· 

bunal Fedcral, em Segunda Turma, por 
maioria de votos, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento, na conformidade das 
notas taq uigráficas. 

Brasília, 27 de setembro de 1971. Adalício 
Nogueira, Presidente. Eloy da Rocha, Rela
tor. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Eloy da Rocha: Sr. Presi
dente, o Primeiro Grupo de Câmaras do 
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Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, em 
grau de embargos, configurou a decisão que, 
na apelação, julgara procedente a ação de 
repetição de indébito, proposta pela Refi
naria Nacional de Sal S.A. contra a Fazen
da do Estado de São Paulo (fls. 167-8). 

Recorreu, extraordinariamente, a Fazenda 
do Estado. O despacho do Doutor juiJ: Vice
Presidente do Tribunal esclarece a matéria 
do recurso (fls. 178-9): 

"A autora pagou no Estado do Rio o 
imposto de vendas e consignações, ali devi
do, e recolheu o mesmo tributo, no período 
de fevereiro a julho de 1964, neste Estado 
de São Paulo. 



E foi por isso que, com fundamento no 
art. 5.° da Lei n.O 4.784. de 1965, reclamou 
da Fazenda do Estado de São Paulo e de· 
volução do imposto que a ele pagará in
devidamente. 

Obteve êxito, em grau de recurso, neste 
Tribunal de Alçada Civil. 

Inconformada, a ré manifestou recurso ex
traordinário, com fundamento nas letras a 
e d do permissivo constitucional, alegando 
que o venerando acórdão recorrido, do ego 
Primeiro Grupo de Câmara, afrontou fla· 
grantemente a Lei federal n.O 4.299, de 1963, 
desrespeitou o art. 166 do Código Tributá
rio Nacional (Lei n.o 5.172, de 1966) e se 
pôs em conflito com as Súmulas n.O' 71 e 546 
do ego Supremo Tribunal Federal, bem as· 
sim com julgados dessa mais Alta Corte de 
Justiça do país, que cita. 

A esse recurso extremo dou seguimento, 
por me parecer procedente a sua funda· 
mentação no que se refere ao alegado dis
sídio jurisprudencial. 

Para o venerando acórdão recorrido, a pre
tensão da autora encontraria apoio na pró
pria Lei n.O 4.784, que lhe dava o direito à 
restituição pelo simples fato de ter pago 
indevidamente, enquanto que, para as in· 
dicadas manifestações do ego Supremo Tri
bunal Federal, principalmente sua Súmula 
n.o 546, cabe essa restituição apenas quan
do o contribuinte "de jure" não recuperou 
do contribuinte "de facto" o "quantum" res
pectivo. 

No caso dos autos, nenhuma prova fez a 
autora para a demonstração de que supor
tara o indigitado tributo, além de que se
quer chegou a sustentar, na inicial da de
manda, não tenha recuperado o que indevi
damente pagara. 

No mais, nenhum reparo merece o vene· 
rando acórdão recorrido, seja no que se 
refere ao pagamento indevido feito à ré, se· 
ja na parte relativa ao efetivo pagamento do 
tributo nos dois Estados, nessa parte pro· 
cedendo as razões da contraminuta da au· 
tora recorrida". 

As partes ofereceram as razões de fls. 181-
6 e as contra-razões de fls. 188·95. 

A Procuradoria· Geral da República opi
nou pelo conhecimento e provimento do 
recurso (fls. 202-3): 

"A nosso ver, data venia, merece reforma 
o r. julgado a quo. A recorrida pagou ao 
Estado de São Paulo o extinto imposto rle 
vendas e consignações por força das vendas 
de mercadorias que levou a efeito naquele 
Estado, onde tem sede e depósitos, conforme 
previsto na Lei n.O 4.299, de 1963, então em 
vigor, não cabendo, in casu, aplicar-se re
troativamente o disposto na Lei n.o 4.784, 
de 1965. 

Estamos em que o apelo extremo da Fa· 
zenda do Estado de São Paulo merece in
tegral conhecimento e provimento. Em suas 
razões de fls. 169-71 e 181-6, a Procuradoria 
Fiscal do Estado demonstra, com clareza e 
argumentação irrespondível, o desacerto do 
julgado impugnado. A invocação das Súmu
las ns. 71 e 546 é, em tudo e por tudo, pro
cedente e bem caracterizado se vê o dissídio 
jurisprudencial invocado. 

Não restando dúvidas, conforme provado 
nos autos, quanto à procedência do recurso 
extraordinário, no que respeita às letras a 
e d do permissivo constitucional, opinamos 
pelo conhecimento e provimento do mes· 
mo". 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Eloy da Rocha (Relator): 
Sr. Presidente, conheço do recurso e lhe dou 
provimento, de acordo com o voto vencido 
na apelação. 

É aplicável, no caso, a Súmula n.O 546, em
bora a regra contida no art. 5.° da Lei fe· 
deral n.O 4.784, de 28.9.65, invocada pela 
recorrida: "Se o contribuinte houver pago 
o imposto num Estado, quando devido a 
outro, fica obrigado a recolhê·lo a este Es

tado, independente de qualquer penalidade 
ou correção monetária, e terá assegurado o 
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direito à restituição do que houver pago 
indevidamente, feita a prova de ter pago ou 
iniciado o pagamento onde for devido." 
Não é devido a dois Estados o mesmo imo 
posto; haverá direito à restituição do que 
foi pago ao Estado em que era indevido. 

Ocorre - e é o fundamento do recurso da 
Fazenda Estadual - que, de acordo com a 
Súmula n.o 546, por tratar-se do chamado 
imposto indireto, sem prova de que não 
houve repercussão do ônus, o contribuinte 
não pode pedir a repetição. 

Fez-se perícia, com o levantamento do 
que foi pago. Mas, nenhum dos laudos con
cluiu que não tenha havido a repercussão. 
Sem essa prova, presume-se a repercussão. 
O imposto. cobrado nos dois Estados. reper
cutiu. A repetição pretendida pela recorri
da importaria num enriquecimento ilícito. 
porque ela iria receber do Estado o que 
recuperou do contribuinte de fato. A Sú
mula n_O 546, que modificou o de n.O 71, 
estabeleceu os dois pressupostos da repeti
ção: que o tributo haja sido pago indevi
damente; que seja reconhecido que o con
tribuinte de jure não recuperou do contri
buinte de fato o quantum do tributo. Har
moniza-se essa jurisprudência com o dis
posto no art. 166 da Lei n,o 5.172, de 
25.10.66. 

Entendeu o acórdão recorrido que o art. 
5.° da Lei n.O 4.784, ao dispor que o Estado 
será obrigado à restituição, dispensa o pres
suposto de não-repercussão do imposto e, 
portanto, a Súmula n.O 546 não tem aplica
ção. O que estabelece a regra é que o con
tribuinte "terá assegurado o direito à res
tituição do que houver pago indevidamente, 
feita a prova de ter pago ou iniciado o pa
gamento onde for devido." A prova do pa
gamento foi produzida, mediante os laudos 
dos peritos. Não se comprovou, no entanto, 
que o contribuinte de jure não tenha re
cuperado do contribuinte de fato. 

A Súmula n.O 71 era radical: "Embora pa
go indevidamente, não cabe restituição de 
tributo indireto". A Lei n.O 4.784, no art. 
5.°, dispôs de modo contrário, não se poden-
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do, pois, cogitar, no caso, de aplicação da 
Súmula n.O 71. Tem aplicação, no entanto, a 
jurisprudência do Supremo Tribunal enun
ciada na Súmula n.O 546: "Cabe a restitui
ção do tributo pago indevidamente, quando 
reconhecido por decisão, que o contribuin
te de jure não recuperou do contribuinte 
de facto o quantum respectivo." A presun
ção comum é de repercussão do imposto, 
já que se trata de imposto de vendas e con
signações. Admite-se prova em contrário. Se 
ela não foi feita, embora pago duas vezes 
o imposto, não há repetição. 

A decisão recorrida divergiu da jurispru
dência consagrada na Súmula n.o 546, cuja 
aplicação não é afastada pelo art. 5.0 da Lei 
n.O 4.784. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Bilac Pinto: Senhor Pre
sidente, lamento divergir do eminente Re
lator, mas entendo que o texto legal deve 
ser respeitado. 

A Súmula n.O 546, que atenuou o rigor 
da Súmula n.O 71, resultou de jurisprudên
cia relativa à restituição de tributo indireto, 
quando ocorre uma única e indevida inci
dência. 

No mesmo sentido dispõe o art. 166 do 
Código Tributário Nacional. 

A lei especial, em que se fundou a deci
são recorrida, determina expressamente que, 
na hipótese de duplo pagamento do imposto 
a dois Estados, um deles deve ser devolvido. 
A lei não condiciona a devolução à prova 
da repercussão do ônus tributário, e por isso 
nós não podemos opor a Súmula n.O 546, que 
se funda em outro suporte fático, a um 
texto claro de lei, que deu ao contribuinte 
o direito à devolução. 

O Sr. Ministro Eloy da Rocha (Relator): 
V. Exa. tem razão, quando considera a Sú
mula n.O 71: "Embora pago indevidamente, 
não cabe restituição de tributo indireto." 
Essa orientação jurisprudencial foi afastada 
pelo art. 5.° da Lei n.O 4.784, como pela 
Súmula n.O 546. A Lei n.O 4.784 afastou a 
aplicação da Súmula n.O 71, mas não obsta 



ao prinCipio, posteriormente consagrado na 
Súmula n.o 546, que cuida de outro pres
suposto da repetição_ 

O Sr_ Ministro Bilac Pinto: O ponto de 
vista do eminente Relator é muito respeitá
vel, mas não o acolho_ Prefiro ficar com a 
lei e a decisão recorrida. Por isto, não co
nheço do recurso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Thompson Flores: Com a 
vênia do eminente Ministro Bilac Pinto, 
acompanho o voto do eminente Relator. 

Permito-me, ante o voto que me precedeu, 
fazer algumas considerações. 

Pelo critério de S. Exa., o autor se lo
cupletaria com o quantum dos impostos a 
restituir. É que, sendo ele, em regra, incor
porado ao preço da mercadoria, já que se 
trata de ICM, quem o paga é o consumidor. 
A menos que se tratasse de produto tabe
lado, particularidade que não sei se ocorre. 

O Sr. Ministro Bilac Pinto: Mas a argu
mentação de V. Exa. parte do pressuposto 
de que, em todos os casos, o contribuinte 
faz a repercussão do tributo. 

O Sr. Ministro Thompson Flores: O im
posto indireto repercute sempre, a menos 
que ocorresse tabelamento ou circunstância 
especialíssima. V. Exa., que é mestre em 
direito tributário, bem o sabe ... 

O Sr. Ministro Bilac Pinto: Mas, esse não 
é um dado necessário. E não é necessário, 
notadamente, num produto como o sal, de 
consumo popular. Não sei se está tabelado: 
não se alegou. Mas, de qualquer maneira, 
há um preço de sal no mercado, que é com
petitivo. Se todos os concorrentes ficaram su
jeitos a um só imposto e o recorrido foi 
obrigado a pagar duas vezes o mesmo tri
buto, evidentemente, não poderia ele, numa 
economia de mercado, transladar o imposto 
sobre os adquirentes. 

O Sr. Ministro Thompson Flores: Ignora 
V. Exa. o pre~o da mercadoria. Todavia, ele 
é da substância, pois só dá direito ao pedido, 
se não incluiu o tributo. 

O Sr. Ministro Bilac Pinto: Mas isso não 
interessa. V. Exa_ também não sabe se ele 
fez a repercussão ou não. O que se tem 
que considerar é o lado econômico. 

Eu fico, apenas, com a norma legal que 
dispõe que, quando o pagamento do im
posto é feito a dois Estados, um deles deve 
devolver. Não acolho o argumento de V. 

Exa_, que parte do pressuposto de que o 
contribuinte sempre faz a transferência do 
ônus fiscal ao comprador, o que não é um 
axioma de ordem econômica, nem se ajusta 
aos termos da lei. 

O Sr. Ministro Eloy da Rocha (Relator): 
Ele deveria provar que não houve a trans
ferência. 

O Sr. Ministro Bilac Pinto: Mas a lei não 
reclama tal prova. Ele moveu a ação com 
base no texto de lei que não a exigia. Ga
nhou no Tribunal a quo, porque se fundou 
o Tribunal no texto de lei, achando que 
não se aplicava a Súmula. 

E também eu acho que não se aplica a 
Súmula, pois a hipótese dos autos está re
gulada pela citada lei. 

O Sr. Ministro Thompson Flores: Senhor 
I'residente. Considero que Oi pressupostos da 
ação de repetição de indébito estão cristali
zados, e a meu ver com sabedoria, na Sú
mula n.O 546. 

Sempre que o interessado postula restitui
ção do tributo fica obrigado a provar a sua 
ilegalidade; que pagou e que não o fez in
tegrar no preço da mercadoria sobre o qual 
ele incidiu. 

Diria são pressupostos do êxito da pre
tensão. 

A lei, como o eminente Ministro Bilac 
Pinto citou, parece-me, deve ser interpre
tada em confronto com a Súmula n.O 546. 
O autor descutou de um dos pressupostos da 
aç·ão. Não poderia, assim, ser vitorioso. 

Conheço do recurso e lhe dou provimento, 
de acordo com o voto do eminente Relator, 
data venia do eminente Ministro Bilac Pin
to. 
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EXTRATO DA ATA 

RE n.o 71.414 - SP - Rei., Ministro Eloy 
da Rocha. Recte., Fazenda do Estado (Adv., 
Amaro Pedrosa de Andrade Filho). Recda., 
Refinaria Nacional de Sal S.A. (Adv., Fer
nando Rudge Leite). 

Decisão: Conheceu-se do recurso e se lhe 

deu provimento, contra o voto do Ministro 
Bilac Pinto que do mesmo não conhecia. 

Presidência do Sr. Ministro Adalício No
gueira. Presentes à sessão os Senhores Minis
tros Eloy da Rocha, Thompson Flores, Bi
lac Pinto e Antônio ~eder, e o Dr. Oscar 
Corrêa Pina, Procurador-Geral da Repú
blica, substituto. 

TAXA RODOVIARIA - INCID~NCIA SOBRE PROPRIETARIOS DE 
VEICULOS 

- A utilização de seroiço público específico e divisível legitima 
a taxa rodoviária e sua incidência sobre proprietários de veículos. 

- Interpretação da Lei n.O 4.747, de 1968. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Viação Vera Cruz Ltda. e outras versus Estado de Minas Gerais 

Recurso extraordinário n.O 74.192 - Relator: Sr. Ministro 
D]ACI FALCÃO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Primeira Turma 
do Supremo Tribunal Federal, na confor
midade da ata do julgamento e das notas 
taquigráficas, por unanimidade de votos, 
conhecer do recurso mas negar-lhe provi
mento. 

Brasília, 23 de março de 1973. Luiz Gal
lotti, Presidente. Djaci Falcão, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Djaci Faldio: Ofereço co
mo relatório o despacho que apreciou a in
terposição do recurso, e que traz o seguinte 
teor (fls. 170): 

Trata-se de ação declaratória visando a 
que se declare não estarem sujeitas as recor
rentes à incidência de Taxa Rodoviária Es
tadual, regulada pela Lei n.O 4.747/68, so
bre os veículos de sua propriedade utilizados 
no objeto da concessão do serviço municio 
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pai de transporte de passageiros, "em vias 
públicas municipais", nos termos do artigo 
3.°, classe C, alínea b. 

O ego Tribunal de Justiça rejeitou a ar
güição de inconstitucionalidade desse tribu
to e, a seguir, remetidos os autos à Turma 
Julgadora, decidiu esta que a suposição de 
sua ilegalidade perdeu de significado, "pois 
a Taxa Rodoviária" é agora regulada pela 
Lei federal n.O 3'97/68, que derrogou a ci
tada Lei Estadual n.O 4.747/68. Acrescen
tou, porém, que anteriormente o Estado po
dia arrecadá-lo com base nesta última lei, 
pela utilização das vias públicas, em nome 
do poder de Política. A construção e con
servação das vias públicas, que corre por 
conta do Estado, lhe ensejara, também, a 
cobrança discutida", e as recorrentes dela 
não estavam excluídas "expressamente", por 
disposição legal." 

Irresignadas, interpõem as empresas con
cessionárias recurso extraordinário, com pre
tendido apoio nas letras a e c do Código 




